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1. ENQUADRAMENTO 

 

Em conformidade com a Regulamentação Comunitária e Nacional (Regulamento (EU) 

2022/1173 da comissão, de 31 de maio de 2022 e Portaria 54-L/2023 de 27 de fevereiro 

de 2023), o IFAP, IP implementou o Sistema de Vigilância Superfícies (SVS), o qual se 

destina a verificar de forma automática, através de imagens de satélite e algoritmos de 

inteligência artificial, as condições de elegibilidade associadas às intervenções candidatas 

no Pedido Único. 

 

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

No âmbito do processo de Sistema de Vigilância de Superfícies, o IFAP procedeu à 

verificação dos Pagamentos Diretos (Apoio ao Rendimento Base, Pagamento aos 

Pequenos Agricultores, Apoio Redistributivo Complementar), Apoios Associados 

(Pagamento à multiplicação de sementes certificadas, Pagamento específico para o 

algodão, Pagamento ao Arroz, Pagamento ao tomate para indústria, Pagamento às 

proteaginosas, Pagamento aos cereais praganosos, Pagamento ao milho para grão e 

Pagamento ao milho silagem) e Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas 

Desfavorecidas quer do Continente quer das Regiões Autónomas.  

 

3. RESULTADOS DO SVS 

Em resultado deste processo serão gerados semáforos para as superfícies candidatas no 

Pedido Único. Estes semáforos podem assumir uma das seguintes cores: Verde (“C” – 

Conforme); Amarelo (“I” Inconclusivo) ou Vermelho (“NC” - Não Conforme). 

As superfícies classificadas com o semáforo vermelho, ou seja, que são classificadas 

como Não estando Conformes, serão comunicadas aos beneficiários. 
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Esta comunicação será feita por e-mail ou, no caso do beneficiário não dispor de endereço 

de e-mail no formulário de Identificação do Beneficiário (IB), a comunicação será efetuada 

através de ofício. 

 

4. O QUE FAZER 

Ao ser confrontado com uma superfície assinalada como estando “NC” - Não Conforme 

(Semáforo Vermelho), o beneficiário deverá verificar essa(s) parcela(s)/subparcela(s) a fim 

de diligenciar as alterações/correções necessárias no Pedido Único, as quais decorrerão 

entre os dias 15 e 30 de Setembro. 

Se discordar dos resultados do SVS, pelo facto da(s) superfície(s) em questão 

respeitar(em) os requisitos de elegibilidade, deverá comunicar, por escrito, o fundamento 

da sua discordância ao IFAP, através do e-mail ifap@ifap.pt, com a indicação do assunto, 

do número de identificação do IFAP (NIFAP), e proceder à submissão de fotografia(s) 

georreferenciada(s), apenas através da aplicação IFAP Mobile, que atestem a presença da 

cultura e/ou as condições de elegibilidade nas referidas parcelas. 

Para os produtores com explorações localizadas na Região Autónoma dos Açores, a 

comunicação por escrito do fundamento da sua discordância deverá ser remetida à 

Direção Regional do Desenvolvimento Rural, para a morada Vinha Brava 9700-240 Angra 

do Heroísmo ou através do e-mail info.drdr@azores.gov.pt, podendo qualquer dúvida ser 

esclarecida junto do Serviço de Desenvolvimento Agrário da sua ilha, durante o período de 

atendimento. 

Para os produtores com explorações localizadas na Região Autónoma da Madeira, a 

fundamentação da sua discordância deverá ser comunicada por escrito à Direção Regional 

de Agricultura e Desenvolvimento Rural, através do e-mail dra@madeira.gov.pt ou 

entregue pessoalmente no Edifício Golden Gate, 3.º andar, Av. Arriaga, n.º 21-A, podendo 

ainda qualquer dúvida ser esclarecida junto do respetivo serviço de atendimento, no 

mesmo endereço. 

Caso não proceda à alteração/correção do Pedido Único ou não faça prova do 

cumprimento dos requisitos de elegibilidades associados a essa parcela/subparcela, 

informa-se que as superfícies assinaladas como “Não Conformes” serão excluídas e 

sujeitas às reduções e sanções nas intervenções onde tal seja aplicável. 

Se o semáforo resultar de um erro de classificação ou delimitação de ocupações do solo 

no parcelário, o beneficiário deverá igualmente diligenciar a sua correção de forma a 

acautelar a ocorrência de erros futuros. 
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5. VISUALIZAÇÃO DOS RESULTADOS DO SVS 

 

O Sistema de Vigilância Superfícies (SVS) gera um relatório que poderá ser consultado na 

área reservada da página internet do IFAP (www.ifap.pt). 

A visualização do relatório do SVS é efetuada da seguinte forma: 

Aceder à página internet do IFAP (www.ifap.pt) 

 

 

 

 

http://www.ifap.pt/
http://www.ifap.pt/
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 Deverá inserir a identificação do utilizador e respetiva palavra-passe para entrar no 

portal do IFAP. 

 

 

 No separador “Área Reservada” deverá selecionar a opção “O meu processo”, 

assinalada na caixa a vermelho. 
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 Aceder a “O Meu Processo”, assinalado na caixa a vermelho. 
 

 

 

 

 

 

 Selecionar a opção Sistema de Vigilância de Superfícies, assinalada na caixa a 

vermelho. 
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 Deverá selecionar o ano da campanha em “Campanha” e colocar o nº de IFAP ou o 

seu NIF, carregando de seguida no botão “Procurar” de modo a obter o seu 

relatório do SVS. 

 

 

 

 Carregando no botão “Download”, assinalado com seta a vermelho, irá obter um 

documento em PDF do seu relatório de SVS2023. 
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 Exemplo de relatório: 

 

 

 

Tal como é referido na mensagem de correio eletrónico e/ou carta que lhe foi enviada pelo 

IFAP, deverá considerar como dúvida apenas as parcelas assinaladas na coluna 

“Semáforo” como “NC” – Não Conforme. 
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Anexo I – Texto da mensagem de correio eletrónico. 

Assunto: Sistema de Vigilância Superfícies 

Em conformidade com a Regulamentação Comunitária e Nacional (Regulamento (EU) 

2022/1173 da comissão, de 31 de maio de 2022 e Portaria 54-L/2023 de 27 de fevereiro de 

2023), o IFAP, IP implementou o Sistema de Vigilância Superfícies (SVS), o qual se 

destina a verificar de forma automática, através de imagens de satélite e algoritmos de 

inteligência artificial, as condições de elegibilidade associadas às intervenções candidatas 

no Pedido Único. 

Neste contexto, temos a informar que, na presente data, o tratamento automático suscita 

dúvidas quanto ao cumprimento dos requisitos para a atribuição dos apoios nas seguintes 

parcelas: 

 

Nº Parcela Sub-Parcela ID Cultura/Rev(1) Área (ha)(2) 
Semáforo(3) 

PDI(4) AAS(5) MZD(6) 

 

Notas: 

(1). Cultura/Revestimento declarada 

(2). Área candidata 

(3). Semáforo: “C” - Conforme; “I” Inconclusivo; “NC” - Não Conforme; “-/-“ – Não Aplicável 

(4). PDI – Pagamentos Diretos (Apoio ao Rendimento Base, Pagamento aos Pequenos Agricultores, 

Apoio Redistributivo Complementar) 

(5). AAS – Apoios Associados (Pagamento à multiplicação de sementes certificadas, Pagamento 

específico para o algodão, Pagamento ao Arroz, Pagamento ao tomate para indústria, 

Pagamento às proteaginosas, Pagamento aos cereais praganosos, Pagamento ao milho para grão 

e Pagamento ao milho silagem) 

(6). MZD - Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas 
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Perante esta situação, informa-se que deve verificar a(s) parcela(s)/subparcela(s) 

assinaladas como “não conformes” a fim de diligenciar as alterações/correções 

necessárias no Pedido Único, as quais decorrerão entre os dias 15 e 30 de Setembro. 

Se discordar dos resultados do SVS, pelo facto da(s) superfície(s) em questão 

respeitar(em) os requisitos de elegibilidade, deverá comunicar, por escrito, o fundamento 

da sua discordância ao IFAP, através do e-mail ifap@ifap.pt, com a indicação do  assunto, 

do número de identificação do IFAP (NIFAP), e proceder à submissão de fotografia(s) 

georreferenciada(s), apenas através da aplicação IFAP Mobile, que atestem a presença da 

cultura e/ou as condições de elegibilidade nas referidas parcelas. 

Para os produtores com explorações localizadas na Região Autónoma dos Açores, a 

comunicação por escrito do fundamento da sua discordância deverá ser remetida à 

Direção Regional do Desenvolvimento Rural, para a morada Vinha Brava 9700-240 Angra 

do Heroísmo ou através do e-mail info.drdr@azores.gov.pt, podendo qualquer dúvida ser 

esclarecida junto do Serviço de Desenvolvimento Agrário da sua ilha, durante o período de 

atendimento. 

Para os produtores com explorações localizadas na Região Autónoma da Madeira, a 

fundamentação da sua discordância deverá ser comunicada por escrito à Direção Regional 

de Agricultura e Desenvolvimento Rural, através do e-mail dra@madeira.gov.pt ou 

entregue pessoalmente no Edifício Golden Gate, 3.º andar, Av. Arriaga, n.º 21-A, podendo 

ainda qualquer dúvida ser esclarecida junto do respetivo serviço de atendimento, no 

mesmo endereço. 

Caso não proceda à alteração/correção do Pedido Único ou não faça prova do 

cumprimento dos requisitos de elegibilidades associados a essa parcela/subparcela, 

informa-se que as superfícies assinaladas como “não conformes” serão excluídas e 

sujeitas às reduções e sanções nas intervenções onde tal seja aplicável. 

 

mailto:ifap@ifap.pt
mailto:info.drdr@azores.gov.pt
mailto:dra@madeira.gov.pt
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ANEXO II – MODELO DE RELATÓRIO 
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